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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O Município de São Sebastião do Oeste - MG,
torna público a processo 019/2024 Dispensa
nº 08/2024, embasamento legal: art. 75,
Inciso II e suas alterações. OBJETO:
Contratação de microempresas ΜΕ, empresas
de pequeno porte - EPP ou equiparadas para
prestação de serviços especializados em
diagnósticos laboratoriais de Dengue NS1,
para atendimento à crescente demanda dos
serviços de saúde municipal, que serão
executados em pacientes do pronto
atendimento municipal em caráter de
urgência e emergência, de segunda a sexta de
06:00 as 17:00hs e em pacientes agendados
pela Secretaria Municipal de Saúde do
Município de São Sebastião do Oeste/MG.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.03.01.10.301.1001.2024 - 3.3.90.39.00.
CONTRATADO: ANDRE MOREIRA SILVA -ME,
CNPJ n° 10.692.311/0001-12, Valor da
contratação: R$ 14.000,00 (quatorze mil
reais). Gutemberg Antônio Dias - Secretário
Municipal de Saúde.

ABERTURA CHAMADA PÚBLICA N° 02/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO
DO OESTE, torna público a Chamada Pública
nº 02/2024. OBJETO: Credenciamento
destinado a contratação de Fonoaudiólogo
para prestação de serviços médicos em
fonoaudiologia, no Município de São
Sebastião do Oeste - MG, a partir da
publicação. Entrega dos envelopes – até o dia
12/04/2024 às 08h:00min, conforme edital.
Dotações Orçamentárias:
01.07.02.12.306.0802.2049,
01.07.02.12.306.0802.2102,01.07.02.12.365.
0802.2155,01.07.02.12.365.0802.2146 -
3.3.90.30.00. O Edital encontra-se disponível
no site:www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br.
Tel. 37-3286-1173. São Sebastião do Oeste, 27
de março de 2024 – Gutemberg Antônio Dias
– Secretário Municipal de Saúde.

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE
– MG, torna público o extrato do 4° termo
aditivo do contrato n°046/2021.
CONTRATADO: GENESIS TERCERIZAÇÃO
EIRELI. Fica ajustada a
alteração do valor da prestação de serviço
com fundamento na alínea “d” do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e
suas alterações, passando os valores da
prestação de serviço de Auxiliar
Administrativo para o valor de R$ 19,04
(dezenove reais e quatro centavos) e hora
extra R$19,04 (dezenove reais e quatro
centavos), tendo um percentual de aumento
de 4,62% em toda modalidade. Belarmino
Luciano Leite- Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE,
torna público o extrato do primeiro termo
aditivo a Ata de Registro de Preço nº -
067/2023 - DETENTORA – MOTA COMERCIAL
LTDA. OBJETO – AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 632
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014 - Fica ajustada
a alteração do valor da aquisição dos itens
citados com fundamento na alínea “d” do
inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, passando o valor
do item 01 – Cesta Básica para R$ 121,72
(cento e vinte e um reais e setenta e dois
centavos) .Eduarda Rodrigues de Faria –
Servidora Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE,

torna público o extrato do terceiro termo

aditivo ao contrato nº 027/2021.

CONTRATADO – SEGUROS SEURA S.A. Fica

ajustada a prorrogação de prazo com

fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da Lei

Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,

a partir de 27.04.2024 á 26.04.2025. O valor

total deste termo aditivo para cobrir as

despesas relativas à prorrogação do contrato,

pelo período de 01 (um) ano, é de R$ 788,28

(setecentos e oitenta e oito reais e vinte e oito

centavos) para o item 07 e de R$ 380,03

(trezentos e oitenta reais e três centavos) para

o item 09. Belarmino Luciano Leite – Prefeito

Municipal.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 020/2023. CONTRATADO –
LAUDAR ENGENHARIA E MEDICINA DO
TRABALHO LTDA. Fica
ajustada o acréscimo de aproximadamente
25% em razão da negociação entre as partes,
com fundamento legal no art. 65, § 1° da Lei
Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Fica acertado o reajuste monetário tomando
por base o índice de 4,62% do (IPCA)
referente ao período (fevereiro/2023 á
fevereiro/2024), passando o valor da
prestação de serviço para R$ 35,96 (trinta e
cinco reais e noventa e seis centavos) por
vida, em conformidade com o Contrato
original. Belarmino Luciano Leite – Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 33/2023. CONTRATADO – CÉLIO
VENÍCIO DA CRUZ EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS-ME. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
30.03.2024 à 29.03.2025. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 34/2023. CONTRATADO – CAPITAL
MÁQUINAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
Em razão da natureza contínua da prestação
dos serviços, fica ajustada a prorrogação de
prazo do contrato de prestação de serviços,
com fundamento no art. 57, II, da Lei nº
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a partir
de 30.03.2024 à 29.03.2025. Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 96/2023. CONTRATADO –
ALARMES PATROCINIO LTDA.
Em razão da natureza contínua da prestação
dos serviços, fica ajustada a prorrogação de
prazo do contrato de prestação de serviços,
com fundamento no art. 57, II, da Lei nº
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a partir
de 20.03.2024 à 18.06.2024. Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 35/2023. CONTRATADO –
CONSERVADORA INDAIAENSE LTDA Em razão
da natureza contínua da prestação dos
serviços, fica ajustada a prorrogação de prazo
do contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.04.2024 à 31.03.2025. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 4º termo aditivo do
contrato nº 019/2022. CONTRATADO –
MATOS E FAGUNDES SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. Fica acertado o reajuste
monetário tomando por base o índice de
5,37% do (IPCA) referente ao período
(fevereiro/2023 á fevereiro/2024), passando o
valor da prestação de serviço para R$
8.404,11 (oito mil quatrocentos e quatro reais
e onze centavos) mensais, em conformidade
com o Contrato original. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO

O Município de São Sebastião do Oeste, torna

público o extrato do contrato n° 25/2024 - Processo

nº 37/2023, Pregão nº 21/2024, Contratado (a):

Gilmar de Freitas placas de aço Inox, CNPJ nº -

18.426.600/0001-81. Objeto: Contratação de

microempresas - me, empresas de pequeno porte -

EPP ou equiparadas para aquisição eventual e

futura no registro de preços para Aquisição de

placas inaugurais e de identificação do município,

para serem usadas pelas secretarias requisitantes –

– Município de São Sebastião do Oeste. Valor

Total: R$ 112.588,39 (cento e doze mil, quinhentos

e oitenta). Dotação Orçamentária:

02.06.04.04.122.0402.2152,02.03.01.10.302.1001.

2027,

02.03.01.10.301.1002.2025,02.03.01.10.305.1004.

2030,02.02.02.15.452.2601.2013,02.03.01.10.301.

1001.2021,02.03.01.10.304.1003.2029,02.06.02.04

.123.0402.2042,02.06.05.04.122.0402.2058,02.06.

06.04.122.0402.2059,02.07.01.12.361.1201.2047,0

2.11.01.26.782.2601.2011,02.06.04.04.122.0402.2

077,02.10.01.08.244.0801.2070 – 3.3.90.30.00, Lei

Orçamentária n° 873 de 27 de dezembro de 2023.

Vigência: 31/12/2024. Eduarda Rodrigues de Faria –

Servidora Municipal.
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TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVO DA OBRA  
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